
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

  MENSAGEM N° 217, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

  
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar por
anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -
Sesdec, até o valor de R$ 9.000.000,00.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício
de 2024.

 
Senhores Deputados, a proposta de lei orçamentária apresentada tem como objetivo

assegurar a continuidade dos pagamentos aos inativos e pensionistas militares da Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec. Os recursos solicitados serão destinados integralmente a essa
finalidade. Para isso, o crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, será
transferido da Secretaria de Estado de Finanças - Sefin para a Sesdec, conforme previsto na anulação do
Anexo III e na suplementação do Anexo IV.

 
Informo que a referida suplementação será destinada ao funcional programática

06.274.1025.2435 - Realizar Pagamentos do Sistema de Proteção Social e Pensionistas - PM, pertencente à
esfera de Seguridade. Assim, fica cristalino que trata-se de recurso de grande valia para àqueles Militares
estaduais que não estão mais na ativa, conforme disposto no Ofício n° 9397/SESDEC-GEPLAN, de 4 de
setembro de 2024.

 
Outrossim, é importante salientar que a abertura de crédito adicional por excesso de

arrecadação em favor da Secretaria de Estado de Finanças - Sefin considera a arrecadação e a tendência do
exercício pela transferência de recursos financeiros da União, conforme Lei Complementar Federal n° 176,
de 29 de dezembro de 2020 e nos termos do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, in verbis:

 
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.
[...]
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício.
[...]”

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais

dispostos nos incisos II e III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
19/09/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0052876764 e o código CRC 99BD645B.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.006135/2024-67 SEI nº 0052876764
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por excesso de
arrecadação, em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças
- Sefin, e crédito adicional suplementar por
anulação, em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, até o
valor de R$ 9.000.000,00.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), em favor da unidade orçamentária
Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente
exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso

de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), em favor da Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente
exercício, a ser alocada conforme Anexo IV.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo III e no valor especificado.
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   9.000.000,00
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14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 1.711.0 9.000.000,00

TOTAL R$ 9.000.000,00

 

ANEXO II
 

CRÉDITO  POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                                EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

17195801

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA
DECORRENTE DA LEI
COMPLEMENTAR N 176/2020 -
PRINCIPAL

A 1.711.0 9.000.000,00

TOTAL R$ 9.000.000,00

 

ANEXO III
 

CRÉDITO  POR ANULAÇÃO                                                                                                      REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   9.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 1.711.0 9.000.000,00

TOTAL R$ 9.000.000,00

 

ANEXO IV
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                     
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA, DEFESA E
CIDADANIA - SESDEC

  9.000.000,00

15.001.06.274.1025.2435
REALIZAR PAGAMENTOS DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL E PENSIONISTAS - PM

319001 1.711.0 9.000.000,00
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TOTAL R$ 9.000.000,00

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
19/09/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0052876993 e o código CRC 73E9B156.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.006135/2024-67 SEI nº 0052876993
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N° 245/2024-ALE RECEBIDO NA DITEL 
Em fé 	tO  024  
Horas diC-p:-.14-  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 647/2024, que 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de 

arrecadação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, 

e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, até o valor de R$ 

9.000.000,00". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de outubro de 2024. 

Deputad 	 O CRUZ 

Presi e 	s E/R0 

Av. Faquar n 2562, Bairro: Olaria I Porto Velho I RO 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.56051 56451 www.al.ro.leg.br  
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Csigs  
AssE”.,E.DEE.E.EDE 
RONDÔNIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 647/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar por excesso de 

arrecadação, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e crédito adicional 

suplementar por anulação, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado 

de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, 

até o valor de R$ 9.000.000,00. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar 

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar 

cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada 

conforme Anexo I. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá 

de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar 

por anulação, até o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), em favor da 

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para dar cobertura 

orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo 

IV. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá 

de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo III e no valor 

especificado. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de outubro de 2024. 

Deputa .o M 	LO CRUZ 

Presi e 	LURO 

Av. Faquar n 2562, Bairro: OlarialPorto Velho1R0 
CEP: 76.801-1891Fone: 69 3218.5605156451 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE FINANÇAS 

- SEFIN 

, 9.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 

339039 1.711.0 9.000.000,00 
MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

TOTAL R$ 9.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO 

Código Especificação Tipo 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

17195801 

TRANSFERÊNCIA 

OBRIGATÓRIA 

DECORRENTE DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 

176/2020 - PRINCIPAL 

A 1.711.0 9.000.000,00 

TOTAL R$ 9.000.000,00 

ANEXO III 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 

FINANÇAS - SEFIN 

9.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 

MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339039 1.711.0 9.000.000,00 

TOTAL R$ 9.000.000,00 

Av. Faquar no 2562, Bairro: OlarialPorto Velho I RO 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.5605156451 www.also.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE BONI:161'41A 

ANEXO IV 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE 

SEGURANÇA, DEFESA 

E CIDADANIA - 

SESDEC 

9.000.000,00 

15.001.06.274.1025.2435 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DO 

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL E 

PENSIONISTAS - PM 

319001 1.711.0 9.000.000,00 

TOTAL R$ 9.000.000,00 

Av. Faquar na 2562, Bairro: Olaria Porto VelholRO 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.5605156451www.al.ro.leg.br  
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